
Campinas,li de setembro d) 

O Esc.Autorizado, 

SANTOS & CIA: LTDA.", estabelecida à Praça 

Floriano Peixoto, no ramo de restaurante(ins 

talado no bar da estação da Cia. Paulista de 

Estradas de Ferro), , nesta cidade, fixando o 

prazo legal da quebra em sessenta dias, a 

contar de 8 do corrente, data do despacho pro 

ferido na inicial. 

• Barco o prazo de vinte (20) dias 

para habilitação dos credores. 

Nomeio para o cargo de skndico a 

firma "Irmãos Rei:is' desta cidade. 

Proceda o ar. Escrivão tIts diligen-

cias previstas em,lei. 

Custas pela massa. 

P.e I. 

CAMPINAS, 11 de setembro de 1962. 

oao Roberto Martins 

RECEBIMENTO. 

ar, X...1. da setembro de 1.962, 
em Cartório (13,15hs.) 

9/ 
,WEsc.Autorizado y ' 	, 

recebi estes autos • 
CERTIDÃO 

Certifico e dou fé,que 
intimei a firma IRMAOS 

ta cidade, à rua Costa 

CamPinas,11 de seteMbr 

da r. sentença supra - 
REIS, estabelecida nes-

Aguiar,214.- 

de 1.962. 

O Esc.Autorizado, 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que da r". sentença supra - 

, 
intimei a firma falida, na pessoa de seu advo 

gado e procurador, Dr. EMUNDO BARRETO.- 

fls. 22


